
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO N.º 020/2020-CSMP

Modifica  a  Resolução  n.º
009/2020-CSMP,  que
regulamenta  a  realização  de
sessões  por  videoconferência
no  âmbito  do  c.  Conselho
Superior  do  Ministério  Público
durante  a  pandemia  do  novo
coronavírus (COVID-19).

A  PRESIDENTE  DO  COLENDO
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS,  no uso de suas atribuições
legais, e

CONSIDERANDO que  a  classificação  da
situação  mundial  do  novo  coronavírus  como  pandemia
significa o risco potencial de a doença infecciosa atingir a
população mundial de forma simultânea, não se limitando
a  locais  que  já  tenham  sido  identificados  como  de
transmissão interna;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  se
manter a prestação dos serviços públicos e, no caso do
Ministério  Público  do  Estado  do  Amazonas,  a  atuação
ministerial;

CONSIDERANDO que  o  COVID-19  tem
taxa de mortalidade que se eleva entre idosos e pessoas
com doenças crônicas, recomendando-se em tais casos
o isolamento social;

CONSIDERANDO o  disposto  no  Ato  n.º
108/2020/PGJ e no Ato n.º 112/2020/PGJ;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 11,
14 a 18, e 22 a 34 do Regimento Interno do c. CSMP;

CONSIDERANDO a  necessidade  de  se
evitar  solução  de  continuidade  dos  processos  do  c.
CSMP;
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CONSIDERANDO a decisão do c. Conselho
Superior  do  Ministério  Público,  à  unanimidade  dos
presentes, em sessão ordinária realizada em 22 de maio
de 2020, por videoconferência;

RESOLVE:

Art.  1.º. Os  §§  1.º  e  2.º,  do  art.  1.º  da
Resolução n.º 009/2020-CSMP passarão a vigorar com as
seguintes redações:

“§  1.º.  Serão  apreciadas  por
videoconferência  as  matérias  aptas
a  julgamento,  obedecidas  as
disposições  legais  e  regimentais,
facultando-se  ao  relator  requerer  à
presidência,  na forma regimental,  a
inclusão na ordem do dia”.

“§ 2.º. Na hipótese de requerimento
escrito  de sustentação oral,  caberá
ao  relator  se  manifestar  pelo
deferimento ou não do pedido”.

Art. 2.º. Fica renumerado o § 3.º do art. 1.º
da Resolução n.º 009/2020-CSMP, que passará a constar
no § 5.º.

Art.  3.º. O  antigo  §  3.º,  do  art.  1.º  da
Resolução n.º 009/2020-CSMP passará a vigorar com a
seguinte redação:

“§ 3.º O interessado e seu advogado
serão notificados  do dia  e  hora  da
sessão com no mínimo 48 (quarenta
e oito)  horas de antecedência, pelo
meio eletrônico que indicar ou por e-
mail”.

Art. 4.º. Fica incluído o § 4.º no art. 1.º da
Resolução n.º 009/2020-CSMP, com a seguinte redação:
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“§ 4.º.  Caberá ao interessado fazer
sustentação  oral  utilizando  o
aplicativo/programa  indicado  pela
Secretaria do Conselho Superior”.

Art.  5.º. Esta  resolução entra  em vigor  na
data  de sua publicação,  retroagindo seus  efeitos  até  a
data da sessão de sua aprovação.

Dê-se  ciência,  registre-se,  cumpra-se  e
publique-se.

PLENÁRIO  VIRTUAL  DO  COLENDO
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em
Manaus (Am.), 22 de maio de 2020.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente do c. CSMP,

JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA
Membro e Corregedora-Geral

PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO
Membro

LIANI MÔNICA GUEDES DE FREITAS RODRIGUES
Membro e Secretária do c. CSMP

KARLA FREGAPANI LEITE
Membro

SILVIA ABDALA TUMA
Membro

ADELTON ALBUQUERQUE MATOS
Membro


